
 

I - Documentação relativa à habilitação jurídica:  

a) Instrumento normativo de criação da entidade ou órgão ou ato constitutivo 

equivalente;  

b) Ato de nomeação do representante legal demonstrando a competência para a 

celebração do instrumento;  

c) Cédula de identidade do(a) representante legal.  

II - Documentação relativa à habilitação fiscal:  

a) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da entidade;  

b) Cadastro de Pessoas Físicas - CPF do(a) representante legal da entidade ou órgão. 


